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Processo       
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CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 3401.30.00 

Mercadoria: Solução aquosa a base de agentes orgânicos de superfície de 
síntese e agente umectante para limpeza (lavagem) do rosto, com 
propriedades para deixar a pele limpa, hidratada e suave, mantendo seu 
equilíbrio fisiológico, acondicionada para venda a retalho em frasco de 
200 ml, comercialmente denominada “Água micelar”. 

Dispositivos Legais: RGI 1 e 6 da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 
125, de 2016, e RGC 1 da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e 
alterações posteriores. 

 

Relatório 

Informações sob sigilo fiscal.  

Fundamentos 

Identificação da Mercadoria: 

2. De acordo com as informações prestadas trata-se de uma “Solução aquosa a base de 
agentes orgânicos de superfície – o cocoil glutamato dissódico (CAS 68187-30-4) com caráter 
aniônico e o carboxilato de óleo de oliva Peg-7 de sódio (CAS 226416-05-3) de caráter não 
iônico – e de agente umectante, propileno glicol, aromatizada, para limpeza do rosto, com 
propriedades para deixar a pele limpa, hidratada e suave, mantendo seu equilíbrio fisiológico. 
A solução deve ser aplicada sobre a pele com um chumaço de algodão não sendo preciso 
enxaguar o rosto após aplicação. Comercialmente denominada “água micelar”, apresenta-se 
em frasco de 200 ml para venda a retalho”. 
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Classificação da Mercadoria: 

3.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 
(RGC/TIPI-1), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da 
Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, 
nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4.  A RGI/SH 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 
valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições 
e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5, em nível de posição). A RGI/SH 6, por 
sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é 
determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas subposições, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

5. A classificação fiscal de mercadorias deve, igualmente, seguir as orientações e 
esclarecimentos fornecidos pelas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e 
de Codificação de Mercadorias (Nesh), internalizadas no Brasil pelo Decreto nº 435, de 27 de 
janeiro de 1992. A versão atual das NESH foi aprovada pela Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil (IN RFB) nº 1.788, de 2018, por força da delegação de competência 
outorgada pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro de 1994.  

6. Citada a legislação pertinente, passa-se a determinar o correto enquadramento na 
NCM/TEC/Tipi da mercadoria submetida à consulta. 

7. O consulente pleiteia a classificação do produto no código 3307.90.00, por entender 
se tratar de uma preparação de tocador ou cosmética para a pele. Todavia, embora a 
preparação também possua atributos para cuidado da pele (pois contém componentes com 
ação umectante e emoliente), sua função principal é a limpeza da pele (eliminação de 
impurezas) pela ação de compostos orgânicos tensoativos.  

8. Produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem da pele na forma líquida 
estão especificados no texto da posição 34.01 e excluídos do Capítulo 33 por sua Nota 1 b).  

  Nota 1 do Capítulo 33: 

1 – O presente Capítulo não compreende: 

a) [...] 

b) Os sabões e outros produtos da posição 34.01; 

 

Texto da posição:  
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34.01 

Sabões; produtos e preparações orgânicos tensoativos utilizados 

como sabão, em barras, pães, pedaços ou figuras moldadas, mesmo 

que contenham sabão; produtos e preparações orgânicos 
tensoativos para lavagem da pele, em forma de líquido ou de creme, 

acondicionados para venda a retalho, mesmo que contenham sabão; 

papel, pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, impregnados, 

revestidos ou recobertos de sabão ou de detergentes. 

9. As NESH referentes à posição 34.01 explicam que estas preparações têm componente 
ativo constituído parcial ou inteiramente por agentes orgânicos tensoativos de síntese, que é 
o caso do produto sob análise.      

III.- PRODUTOS E PREPARAÇÕES ORGÂNICOS TENSOATIVOS 
PARA LAVAGEM DA PELE, EM FORMA DE 

LÍQUIDO OU DE CREME, ACONDICIONADOS PARA 
VENDA A RETALHO, MESMO QUE CONTENHAM SABÃO 

Esta parte compreende as preparações para lavagem da pele em que o 

componente ativo é constituído parcial ou inteiramente por agentes 

orgânicos tensoativos de síntese que podem ser associados a sabão em 

qualquer proporção, contanto que sejam apresentados na forma de líquido 

ou de creme e acondicionados para venda a retalho. Quando não sejam 

acondicionadas para venda a retalho, essas preparações estão incluídas na 

posição 34.02.  (grifou-se)  

10. Quanto à ação de lavar (lavagem), o dicionário Michaelis define como “Limpar 
banhando; eliminar (impurezas) com água ou detergente líquido; assear; higienizar” 
(https://michaelis.uol).  

11. Assim, a mercadoria se classifica na posição 34.01 e dentro desta posição na 
subposição 3401.30.00.    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

34.01 

Sabões; produtos e preparações orgânicos tensoativos utilizados 
como sabão, em barras, pães, pedaços ou figuras moldadas, 
mesmo que contenham sabão; produtos e preparações orgânicos 
tensoativos para lavagem da pele, em forma de líquido ou de 
creme, acondicionados para venda a retalho, mesmo que 
contenham sabão; papel, pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, 
impregnados, revestidos ou recobertos de sabão ou de 
detergentes. 

3401.1 

- Sabões, produtos e preparações orgânicos tensoativos, em barras, 
pães, pedaços ou figuras moldadas, e papel, pastas (ouates), feltros 
e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou recobertos de sabão 
ou de detergentes: 

3401.20 - Sabões sob outras formas 

3401.30.00 
- Produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem da 
pele, em forma de líquido ou de creme, acondicionados para venda 
a retalho, mesmo que contenham sabão 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 98.304 Cosit 
Fls. 4 

 
 

 
 

4

Conclusão 

12. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 34.01), RGI 6 (texto da subposição 3401.30.00) da Tarifa Externa Comum (TEC), 
aprovada pela Resolução Camex n.º 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, o produto objeto 
da consulta formulada neste processo classifica-se no código NCM/SH 3401.30.00. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pela 4ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 
2017, à sessão de 17 de agosto de 2021. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à Unidade de jurisdição para ciência do consulente e 
demais providências. 

(Assinado digitalmente) 

ADRIANA KINDERMANN SPECK 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro 

(Assinado digitalmente) 

ROBSON DE V MOREIRA CEZAR 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro 
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SILVANA DEBONI BRITO 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Relatora 

(Assinado digitalmente) 

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 4ª Turma 

 


